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1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
5ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Meio Ambiente 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 004/2018 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 30 (trinta) dias de janeiro de 2018, através da Promotoria de Justiça do Meio
Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Histórico e Cultural, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº
05.17.01.0062, tendo por objeto apurar a necessidade da supressão de árvores em diversos pontos da cidade de Aracaju. 
 
  Aracaju, 30 de janeiro de 2018 
 
  Adriana Ribeiro Oliveira 
 
  Promotora de Justiça 

 
Promotoria de Defesa do Consumidor - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 07/2018 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 06 dias de março de 2018, através da Promotoria de Justiça de Defesa do
Consumidor, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 10.18.01.0034,
tendo por objeto  problemas no comércio de mel na capital, onde alumas empresas estão ofertando produtos como se mel puro
fosse, ocorrendo falsificação, sem qualquer controle de fiscalização, podendo gerar danos aos consumidores. 
 
  Aracaju, 06/03/2018. 
 
  EUZA MARIA GENTIL MISSANO COSTA 
 
  Promotora de Justiça 
 
  Promotoria de Defesa do Consumidor 

 
2ª Promotoria de Justiça Distrital - Socorro 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA 006/2018 
 
  O DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CURADORIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO, DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO, SANDRO LUIZ DA COSTA, no uso das atribuições que lhes são conferidas em Lei, especificamente com respaldo
no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 118, III da Constituição do Estado de Sergipe; artigo 26, inciso I, da Lei
nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e artigo 39, inciso I, da Lei complementar Estadual nº. 02/92 e; 
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  Considerando que restou comprovada a prática de atividade potencialmente poluente pela TELEFÔNICA BRASIL S/A, cujo
empreendimento estava localizado, instalado e operando sem a devida licença ambiental; 
 
  Considerando que, até o presente momento, não foram sanadas as irregularidades ambientais que deram causa à instauração
deste procedimento e vislumbrando a possibilidade de se efetivar Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com a reclamada; 
 
  Resolve: 
 
  Converter o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em inquérito civil, para tanto, determinando: 
 
  Atuarão como secretários neste procedimento os servidores do quadro permanente de pessoal do Ministério Público do Estado
de Sergipe, lotados nesta Promotoria de Justiça (art. 9º, inciso VI, e art. 15, § 3.º, ambos da Resolução nº 008/2015 - CPJ), os
quais deverão tomar as providências atinentes à sua função: 
 
  1 - Acostar ao Inquérito Civil toda a documentação encaminhada a esta Promotoria de Justiça existente no Procedimento
Preparatório. 
 
  2 - Remeter cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Cultural e Social
(art. 15, § 1.º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ). 
 
  3 - Encaminhar a publicação da presente portaria no DOFe. 
 
  4 - Encaminhar, através de ofício, Proposta de Compromisso e Ajustamento de Conduta para a TELEFÔNICA BRASIL S/A,
solicitando que a reclamada informe, no prazo de 30 (trinta) dias, sua adesão ou não à referida proposta. Frise-se, ainda, que,
não sendo aceita a proposta ou transcorrido o prazo sem manifestação, serão adotadas as medidas legais cabíveis. 
 
  CUMPRA-SE. 
 
  Nossa Senhora do Socorro/SE, 1º de março de 2018. 
 
  SANDRO LUIZ DA COSTA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
2ª Promotoria de Justiça Distrital - Socorro 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
PORTARIA 005/2018 
 
  O DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CURADORIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO, DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO, SANDRO LUIZ DA COSTA, no uso das atribuições que lhes são conferidas em Lei, especificamente com respaldo
no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 118, III da Constituição do Estado de Sergipe; artigo 26, inciso I, da Lei
nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e artigo 39, inciso I, da Lei complementar Estadual nº. 02/92 e; 
 
  Considerando que restou comprovada a prática de atividade potencialmente poluente pela CLARO S/A, cujo empreendimento
estava localizado, instalado e operando sem a devida licença ambiental; 
 
  Considerando que, até o presente momento, não foram sanadas as irregularidades ambientais que deram causa à instauração
deste procedimento e vislumbrando a possibilidade de se efetivar Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com a reclamada; 
 
  Resolve 
 
  Converter o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em inquérito civil, para tanto, determinando: 
 
  Atuarão como secretários neste procedimento os servidores do quadro permanente de pessoal do Ministério Público do Estado
de Sergipe, lotados nesta Promotoria de Justiça (art. 9º, inciso VI, e art. 15, § 3.º, ambos da Resolução nº 008/2015 - CPJ), os
quais deverão tomar as providências atinentes à sua função: 
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  1 - Acostar ao Inquérito Civil toda a documentação encaminhada a esta Promotoria de Justiça existente no Procedimento
Preparatório. 
 
  2 - Remeter cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Cultural e Social
(art. 15, § 1.º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ). 
 
  3 - Encaminhar a publicação da presente portaria no DOFe. 
 
  4 - Encaminhe-se, através de ofício, Proposta de Compromisso e Ajustamento de Conduta para a CLARO S/A, solicitando que
a reclamada informe, no prazo de 30 (trinta) dias, sua adesão ou não à referida proposta. Frise-se, ainda, que, não sendo aceita
a proposta ou transcorrido o prazo sem manifestação, serão adotadas as medidas legais cabíveis. 
 
  CUMPRA-SE. 
Nossa Senhora do Socorro/SE, 01 de março de 2018. 
 
SANDRO LUIZ DA COSTA 
 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
2ª Promotoria de Justiça Distrital - Socorro 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  O DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CURADORIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO, DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO, SANDRO LUIZ DA COSTA, no uso das atribuições que lhes são conferidas em Lei, especificamente com respaldo
no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 118, III da Constituição do Estado de Sergipe; artigo 26, inciso I, da Lei
nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e artigo 39, inciso I, da Lei complementar Estadual nº. 02/92 e; 
 
  Considerando que restou comprovada a prática de atividade poluente, em concreto, pela UNIÃO VEÍCULOS, cujo
empreendimento estava localizado, instalado e operando sem a devida licença ambiental; 
 
 
  Considerando que, embora a reclamada tenha regularizado o licenciamento ambiental, posteriormente, a empresa estava
funcionando, sem a devida licença ambiental, até a sua autuação. 
 
  Considerando a possibilidade de se efetivar Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com a reclamada; 
RESOLVE: 
 
  Converter o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em inquérito civil, para tanto, determinando: 
 
  Atuarão como secretários neste procedimento os servidores do quadro permanente de pessoal do Ministério Público do Estado
de Sergipe, lotados nesta Promotoria de Justiça (art. 9º, inciso VI, e art. 15, § 3.º, ambos da Resolução nº 008/2015 - CPJ), os
quais deverão tomar as providências atinentes à sua função: 
 
  1 - Acostar ao Inquérito Civil toda a documentação encaminhada a esta Promotoria de Justiça existente no Procedimento
Preparatório. 
 
  2 - Remeter cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Cultural e Social
(art. 15, § 1.º, da Resolução nº 008/2015 - CPJ). 
 
  3 - Encaminhar a publicação da presente portaria no DOFe. 
 
  4 - Encaminhar, através de ofício, Proposta de Compromisso e Ajustamento de Conduta para a UNIÃO VEÍCULOS, solicitando
que a reclamada informe, no prazo de 30 (trinta) dias, sua adesão ou não à referida proposta. Frise-se, ainda, que, não sendo
aceita a proposta ou transcorrido o prazo sem manifestação, serão adotadas as medidas legais cabíveis. 
 
  CUMPRA-SE. 
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  Nossa Senhora do Socorro/SE, 6 de março de 2018. 
 
  SANDRO LUIZ DA COSTA 
 
  PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
2ª Promotoria de Justiça - Itabaiana 
 
 
Edital de Notificação   
 
 
  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2018. 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, por intermédio da 2a Promotoria de Justiça Cível de Itabaiana, utilizando-se
subsidiariamente da determinação cominada no §1° do artigo 40, da Resolução n° 008/2015, que prevê a cientificação dos
interessados, quando não for possível fazê-la pessoalmente, instrumentalizá-la por meio de comprovação da lavratura do termo
de afixação de aviso no local de costume, bem como publicação no Diário Oficial do Ministério Público de Sergipe (DOFe),
NOTIFICA a Noticiante LAÍS DOS SANTOS SILVA acerca da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO SUMÁRIO da Notícia de Fato
n° 49.18.01.0005. 
 
  Itabaiana, 01 de março de 2018. 
 
  VIRGÍLIO DO VALE VIANA 
 
  Promotor de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
  PORTARIA Nº 15/2018 
 
  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 
  PROEJ n.º 46.16.01.0091 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90, Resolução n. 174, de
04 de julho de 2017 do CNMP, e; 
 
  CONSIDERANDO as informações, trazidas pelo Conselho Tutelar I de que as infantes Camila Nunes dos Santos, Gislaine
Nunes do Nascimento e Gabriela Nascimento dos Santos estão sendo negligenciadas pela sua Genitora; 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização da condição de vivência da jovem citada, direito individual indisponível
perseguido nestes autos 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Estado - nele incluído o Ministério Público - , em conjunto com a família e a sociedade,
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assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227 da
Constituição Federal de 1988); 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência; zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis (art. 201, Lei 8.069/90) 
 
  CONSIDERANDO igualmente que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, instaurar Procedimento
Administrativo para embasar suas atividades não sujeitas a Inquérito Civil ou Procedimento Preparatório, especificamente para
apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, conforme acentua o art. 8o, inciso II da Resolução n.
174/2017 do CNMP. 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converto o presente INQUÉRITO CIVIL em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
ao art. 8o, inciso II da Resolução n. 174/2017 do CNMP e ao art. 42, III da Resolução n. 008/2015 - CPJ, com as alterações da
Resolução n. 024/2017 - CPJ, objetivando a apuração do direito individual indisponível objeto destes autos, determinando: 
 
  1 - Seja o PA devidamente registrado no PROEJ; 
 
  2 - Oficie-se ao Centro de Apoio correspondente, fazendo o encaminhamento desta Portaria; 
 
  3 - Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  4 - Seja afixada a presente portaria no local de costume; 
 
  Estância, 18 de janeiro de 2018. 
 
  Carla Rocha Barreto Hora de Lima 
 
  Promotora de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
  PORTARIA Nº 16/2018 
 
  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 
  PROEJ n.º 46.16.01.0101 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90, Resolução n. 174, de
04 de julho de 2017 do CNMP, e; 
 
  CONSIDERANDO as informações, trazidas através de Termo de Declarações de que as crianças Elisson Riquelme Santos
Feitos e Eduardo Henrique Santos Feitosa estão sendo negligenciadas pela Genitora; 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização da condição de vivência dos jovens citados, direito individual indisponível
perseguido nestes autos 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
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incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Estado - nele incluído o Ministério Público - , em conjunto com a família e a sociedade,
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227 da
Constituição Federal de 1988); 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência; zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis (art. 201, Lei 8.069/90) 
 
  CONSIDERANDO igualmente que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, instaurar Procedimento
Administrativo para embasar suas atividades não sujeitas a Inquérito Civil ou Procedimento Preparatório, especificamente para
apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, conforme acentua o art. 8o, inciso II da Resolução n.
174/2017 do CNMP. 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converto o presente INQUÉRITO CIVIL em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
ao art. 8o, inciso II da Resolução n. 174/2017 do CNMP e ao art. 42, III da Resolução n. 008/2015 - CPJ, com as alterações da
Resolução n. 024/2017 - CPJ, objetivando a apuração do direito individual indisponível objeto destes autos, determinando: 
 
  1 - Seja o PA devidamente registrado no PROEJ; 
 
  2 - Oficie-se ao Centro de Apoio correspondente, fazendo o encaminhamento desta Portaria; 
 
  3 - Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  4 - Seja afixada a presente portaria no local de costume; 
 
  Estância, 18 de janeiro de 2018. 
 
  Carla Rocha Barreto Hora de Lima 
 
  Promotora de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
  PORTARIA Nº 13/2018 
 
  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 
  PROEJ n.º 46.15.01.0111 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90, Resolução n. 174, de
04 de julho de 2017 do CNMP, e; 
 

Diário n. 548 de 06 de março de 2018 8

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Sergipe, instituído pela Lei Complementar n. 261 de 23 de Junho de 2015. Assinado por meio eletrônico
mediante certificação digital ICP-Brasil.



  CONSIDERANDO as informações trazidas, através de relatório de lavra do Conselho Tutelar II, de que o adolescente Carlos
Ismael Santos Dias apresenta comportamento arredio, agressivo e não quer estudar, além de existir a suspeita de que o mesmo
está fazendo uso de entorpecentes; 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização da condição de vivência do jovem citados, direito individual indisponível
perseguido nestes autos; 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Estado - nele incluído o Ministério Público - , em conjunto com a família e a sociedade,
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227 da
Constituição Federal de 1988); 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência; zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis (art. 201, Lei 8.069/90) 
 
  CONSIDERANDO igualmente que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, instaurar Procedimento
Administrativo para embasar suas atividades não sujeitas a Inquérito Civil ou Procedimento Preparatório, especificamente para
apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, conforme acentua o art. 8o, inciso II da Resolução n.
174/2017 do CNMP. 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converto o presente INQUÉRITO CIVIL em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
ao art. 8o, inciso II da Resolução n. 174/2017 do CNMP e ao art. 42, III da Resolução n. 008/2015 - CPJ, com as alterações da
Resolução n. 024/2017 - CPJ, objetivando a apuração do direito individual indisponível objeto destes autos, determinando: 
 
  1 - Seja o PA devidamente registrado no PROEJ; 
 
  2 - Oficie-se ao Centro de Apoio correspondente, fazendo o encaminhamento desta Portaria; 
 
  3 - Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  4 - Seja afixada a presente portaria no local de costume; 
 
  Estância, 17 de janeiro de 2018. 
 
  Carla Rocha Barreto Hora de Lima 
 
  Promotora de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
  PORTARIA Nº 14/2018 
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  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   -  PROEJ n.º 46.16.01.0151 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90, Resolução n. 174, de
04 de julho de 2017 do CNMP, e; 
 
  CONSIDERANDO as informações trazidas pelo Disque 100, de que várias crianças e adolescentes estavam sendo exploradas
sexualmente nas proximidades do Colégio Dom José Coutinho; 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização a situação acida exposta, direito individual indisponível perseguido nestes
autos; 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Estado - nele incluído o Ministério Público - , em conjunto com a família e a sociedade,
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227 da
Constituição Federal de 1988); 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência; zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis (art. 201, Lei 8.069/90) 
 
  CONSIDERANDO igualmente que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, instaurar Procedimento
Administrativo para embasar suas atividades não sujeitas a Inquérito Civil ou Procedimento Preparatório, especificamente para
apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, conforme acentua o art. 8o, inciso II da Resolução n.
174/2017 do CNMP. 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converto o presente INQUÉRITO CIVIL em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
ao art. 8o, inciso II da Resolução n. 174/2017 do CNMP e ao art. 42, III da Resolução n. 008/2015 - CPJ, com as alterações da
Resolução n. 024/2017 - CPJ, objetivando a apuração do direito individual indisponível objeto destes autos, determinando: 
 
  1 - Seja o PA devidamente registrado no PROEJ; 
 
  2 - Oficie-se ao Centro de Apoio correspondente, fazendo o encaminhamento desta Portaria; 
 
  3 - Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  4 - Seja afixada a presente portaria no local de costume; 
 
  Estância, 18 de janeiro de 2018. 
 
  Carla Rocha Barreto Hora de Lima 
 
  Promotora de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
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Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
  PORTARIA Nº 11/2018 
 
  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
 
  PROEJ n.º 46.17.01.0007 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE,através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual,na Lei Complementar nº 02/90 e, 
 
  CONSIDERANDO as informações trazidas através de Termo de Declarações, de que a pessoa com deficiência Neidjane Maria
de Jesus está sendo importunada pelo seu esposo, para que o cartão do benefício dela seja entregue para ele, porém ele é
usuário contumaz de bebida alcoólica; 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização da condição de vivência da pessoa com deficiência, direito individual
indisponível perseguido nestes autos; 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que compete a União, Estados, Distrito Federal e Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da
proteção e garantia das pessoas com deficiência (art. 23, II, CF/88) 
 
  CONSIDERANDO que compete ao Estado promover programas assistenciais, com a adoção de políticas públicas específica
de prevenção e atendimento especializado para as pessoas com deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração
social do adolescente e do jovem com deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do
acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação (art.
227, §1º, II, CF/88) 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, propor as ações civis públicas destinadas
à proteção de interesses coletivos ou difusos das pessoas com deficiência (art. 3º, Lei 7853/89), intervindo obrigatoriamente nas
ações em que não for o autor (art. 5º, Lei 7853/89); podendo instaurar inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa física ou
jurídica, pública ou particular, certidões, informações, exame ou perícias, para a defesa dos direitos das pessoas com deficiência
(art. 6º, Lei 7853/89) 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converto o presente INQUÉRITO CIVIL em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
ao art. 8o, inciso II da Resolução n. 174/2017 do CNMP e ao art. 42, III da Resolução n. 008/2015 - CPJ, com as alterações da
Resolução n. 024/2017 - CPJ, objetivando a apuração do direito individual indisponível objeto destes autos, determinando: 
 
  1 - Seja o PA devidamente registrado no PROEJ; 
 
  2 - Oficie-se ao Centro de Apoio Operacional da Defesa do Direitos Humanos, fazendo o encaminhamento desta Portaria; 
 
  3 - Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  4 - Seja afixada a presente portaria no local de costume; 
 
  Estância, 17 de janeiro de 2017. 
 
  Carla Rocha Barreto Hora de Lima 
 
  Promotora de Justiça 
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9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
Diretoria Administrativa 
 
 
Avisos de Publicação das licitações 
 
 
  AVISO DE PUBLICAÇÃO  
 
  PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 06/2018 
 
  OBJETO: Registro de Preços visando a aquisição de fardamentos para os policiais, servidores e estagiários que desenvolvem
atividades no Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
  SESSÃO DE ABERTURA: 20/03/2018 - HORA: 09:00 h. 
 
  LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Sala de Licitações, 3º andar, situada na Av. Conselheiro Carlos Alberto
Barros Sampaio nº 505 - Centro Administrativo Governador Augusto Franco, Bairro, Capucho, Aracaju/Se. 
 
  TIPO: Menor Preço Global. 
 
  REGÊNCIA LEGAL: Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Leis nº 10.520, de 17/07/2002, 8.666/93, LC 123/06, Decreto Estadual nº
26.531/09 e Decreto Estadual nº 25.728/2008. 
 
  INFORMAÇÕES: Ministério Público do Estado de Sergipe, telefones (79) 3209-2400, ramal 2874, e www.mpse.mp.br 
 
  Aracaju/SE, 06 de março de 2018 
 
 
Micheline Silveira de Farias 
 
  Pregoeira MP/SE 

 
Diretoria Administrativa 
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Avisos de Publicação das licitações 
 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 04/2018 
 
  OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de
carimbos e de almofadas/borrachas para atender o Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
  SESSÃO DE ABERTURA: 16/03/2018 - HORA: 09:00 h. 
 
  LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Sala de Licitações, 3º andar, situada na Av. Conselheiro Carlos Alberto
Barros Sampaio nº 505 - Centro Administrativo Governador Augusto Franco, Bairro, Capucho, Aracaju/Se. 
 
  TIPO: Menor Preço Global. 
 
  REGÊNCIA LEGAL: Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Leis nº 10.520, de 17/07/2002, 8.666/93, LC 123/06, Decreto Estadual nº
26.531/09 e Decreto Estadual nº 25.728/2008. 
 
  INFORMAÇÕES: Ministério Público do Estado de Sergipe, telefones (79) 3209-2400, ramal 2874, e www.mpse.mp.br 
 
  Aracaju/SE, 05 de março de 2018 
 
  Micheline Silveira de Farias 
 
  Pregoeiro MP/SE 

 
Diretoria Administrativa 
 
 
Avisos de Publicação das licitações 
 
 
   AVISO DE PUBLICAÇÃO  
 
  PREGÃO PRESENCIAL-SRP N 05/2018 
 
  OBJETO: Registro de Preços visando a aquisição e instalação de aparelhos de condicionadores de ar, tipo split, para atender o
Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
  SESSÃO DE ABERTURA: 16/03/2018 - HORA: 11:00 h. 
 
  LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Sala de Licitações, 3º andar, situada na Av. Conselheiro Carlos Alberto
Barros Sampaio nº 505 - Centro Administrativo Governador Augusto Franco, Bairro, Capucho, Aracaju/Se. 
 
  TIPO: Menor Preço Global. 
 
  REGÊNCIA LEGAL: Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Leis nº 10.520, de 17/07/2002, 8.666/93, LC 123/06, Decreto Estadual nº
26.531/09 e Decreto Estadual nº 25.728/2008. 
 
  INFORMAÇÕES: Ministério Público do Estado de Sergipe, telefones (79) 3209-2400, ramal 2874, e www.mpse.mp.br 
 
  Aracaju/SE, 06 de março de 2018 
 
  Micheline Silveira de Farias 
 
  Pregoeira MP/SE 

 
Diretoria Administrativa 
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Homologação de licitação 
 
 
  AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
  PREGÃO PRESENCIAL -Nº 07/2018 
 
  O Procurador-Geral de Justiça, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da lei nº8.666/93 e
considerando o Termo de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro deste Ministério Público, resolve Homologar o procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 07/2018, que tem por finalidade a contratação de empresa especializada para a
realização de cursos, com material incluso, para as detentas do Presídio Feminino- PREFEM de Nossa Senhora do Socorro/SE,
conforme abaixo descrito: 
 
  LOTE ÚNICO: Empresa: UNICORTTE CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA. CNPJ: 08.846.361/0001-65 Valor
Total: R$ 52.974,00 (cinquenta e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais). 
 
  Documento homologado em 06/03/2018, 
 
  José Rony Silva Almeida 
 
  Procurador-Geral de Justiça 

 
Diretoria Administrativa 
 
 
Homologação de licitação 
 
 
  AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
  PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 32/2017 
 
  O Procurador-Geral de Justiça, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da lei nº8.666/93 e
considerando o Termo de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro deste Ministério Público, resolve Homologar o procedimento
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico-nº 32/2017, que tem por finalidade a aquisição de equipamentos de notebooks de
uso corporativo e materiais, visando a ampliação do Parque Tecnológico do Estado do Ministério Público do Estado de Sergipe,
conforme abaixo descrito: 
 
  LOTE 01: Empresa: GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS E CONSUMO LTDA..CNPJ: 89.237.911/0001-40 Valor Total: R$
182.350,00 (cento e oitenta e dois mil, trezentos e cinquenta reais); 
 
  LOTE 02: Empresa: BSI-BRASIL SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA.-ME; CNPJ: 27.267.032/0001-04. Valor Total: R$
3.338,46 (três mil, trezentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos). 
 
  Documento homologado em 02/03/2018, 
 
  José Rony Silva Almeida 
 
  Procurador-Geral de Justiça 
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